
Reconhecida como Utilidade  
Pública Internacional - Decreto  

n° 9.620, de 13/06/1912  

 
 

Cruz Vermelha Brasileira – Filial Mato Grosso do Sul  
 www.cruzvermelhams.org.br e-mail: presidencia@cruzvermelhams.org.br   

Edital Nº 17/2025 

 
  Convoca Assembleia Geral Ordinária 

Da Cruz Vermelha Brasileira - Filial 

Mato Grosso Do Sul (CVBMS). 

 

A Presidente da Cruz Vermelha Brasileira - Filial Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
estatutárias, em conformidade com o disposto no artigo 38 do Estatuto Social – Decreto 8.885/2016,   

RESOLVE  
 

 

 

Convocar os membros da Assembleia Geral Estadual da Cruz Vermelha Brasileira - Filial Mato 

Grosso do Sul (CVBMS) para reunião Ordinária a ser realizada em sua sede social, localizada na 

Rua da Liberdade, nº 512 - Vila Santa Dorotheia - Campo Grande/MS, no dia 06 de dezembro de 

2025, às 8h30, em primeira convocação, com a maioria dos seus membros, e às 9h, em segunda 

convocação, com qualquer número, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:  

 

1. Leitura e aprovação da Ata da Reunião Anterior; 

2. Artigo 28, § 3º - Eleger membros para a Assembleia Geral Estadual; 

3. Artigo 29, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f” - Eleger membros para a Junta de Governo Estadual 

e para as Comissões de Ética, Finanças, Mediação e Ouvidoria, visando recompor as vacâncias e 

reorganizar as Comissões de Assessoramento; 

4. Artigo 29, Inciso VIII - Decidir, mediante votação secreta, sobre a prestação de contas da 

CVBMS do exercício financeiro anterior (2024); 

5. Artigo 29, Inciso VII - Deliberar sobre o Orçamento Anual (2026) da CVBMS; 

6. Artigo 29, Inciso V - Deliberar sobre o Plano de Trabalho Anual (2026) da CVBMS; 

7. Artigo 29, Inciso VI - Deliberar sobre o Relatório Anual (2024/2025) da CVBMS; 

8. Artigo 29, Inciso XII - Decidir, mediante votação secreta, propostas apresentadas pela Junta de 

Governo Estadual, bem como matérias oriundas das Comissões de Assessoramento da CVBMS; 

9. Artigo 29, Inciso XIII - Decidir sobre proposta de valor financeiro total anual de referência, 

abaixo do qual estão autorizados, independentemente da aprovação da AGE, gastos anuais com 

aquisição, permuta, alienação ou oneração de bens imóveis, títulos patrimoniais e quaisquer bens 

móveis pertencentes à CVBMS; 
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10. Artigo 29, Inciso XIV - Decidir sobre proposta do valor financeiro total anual de referência, 

abaixo do qual está autorizada, independentemente da aprovação da AGE, a realização de 

acordos de cooperação; 

11. Demais assuntos de interesse. 

 

Campo Grande/MS, 12 de novembro de 2025.  

 

 

 

 

 

Aline Jussara Tagliaferro Carlos 

Presidente da Cruz Vermelha Brasileira 

 Filial Mato Grosso do Sul 
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